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PROCESSO: 7136/2021
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do
Projeto de Lei nº251/2021.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela colenda

Comissão Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de

parecer jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº251/2021, de

autoria do vereador Eliel Miranda, que “Institui no Calendário Oficial do município

de Santa Bárbara d'Oeste o dia da conscientização da importância da atualização

da Cadermeta de Vacinação, a ser realizado, anualmente, em 17 de outubro”.

2. Éo breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, 8 4º, do RICMSBO: “8 4º -

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, OU pareceres

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o "caput", do artigo

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos

perceber que o ilustre vereador propositor busca fomentar na sociedade

barbarense a conscientização acerca da importância das vacinas e do combate

às doenças imunopreveníveis.

6. Quanto ao aspecto formal da constitucionalidade do

Projeto, os julgados do Pode Judiciário Paulista entendem que, Leis oriundas de

membros do Poder Legislativo, cujo interesse seja local e não haja previsão no

sentido de a iniciativa ser do Alcaide, não têm o condão de alterar

substancialmente a estrutura do Executivo, ainda que ensejem a necessidade de

atos administrativos por parte do mesmo, motivo pelo qual se mostram válidas no

ordenamento municipal.

7. Assim já se manifestou o TJ/SP em Ações Diretas de

Inconstitucionalidade:

|. Ação Direta de Inconstitucionalidade.Lei que institui a
"semana de Conscientização sobre a Alienação
Parental no Município". Il. Inexistência de violação à
iniciativa legislativa reservada. O rol de iniciativas
legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é
matéria taxativamente disposta na Constituição
Estadual. Ill. Inocorrência de usurpação de atribuição
administrativa do Chefe do Executivo. Norma de caráter
geral e abstrato, com o fim de proporcionar à
população do município conhecimento sobre a
temática, bem como fomentar iniciativas de combate à
alienação parental. IV. Inexistência de disposições, na
normativa impugnada, que tratem de organização
administrativa do Poder Executivo ou gestão de escolas
e serviços escolares, questões que deverão ser
devidamente regulamentadas pelo Chefe do Poder
Executivo para assegurar o cumprimento da norma.
Inocorrência de ofensa à regra da separação dos
poderes. V. Criação de gastos sem indicação de fonte
de custeio. Inconstitucionalidade não caracterizada.
Possibilidade de realocação e suplementação 
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orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no
máximo, a inexeguibilidade da norma no exercício
orçamentário em que aprovada. Vl. Pedido julgado
improcedente.
(TJSP; Direta de inconstitucionalidade  2235511-
51.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Barioli; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 09/05/2018; Data de
Registro: 10/05/2018)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº
4813/2014, que institui no calendário oficial a "Semana
Municipal de Incentivo à Doação de Medula Óssea, a
ser realizada anualmente, na semana que compreende
os dias 14 e 21 de dezembro e dá outrasprovidências”.
Ação improcedente. Não ocorrência de vicio formal de
inconstitucionalidade, por desvio do Poder Legislativo.
Sem ofensa ao princípio da separação de poderes.
Inconstitucionalidade não configurada. Ação
improcedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade  2258036-
61.2016.8.26.0000: Relator (a): Péricles Piza; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/09/2017; Data de
Registro: 09/02/2018

8. Diante do exposto, manifesta-se pela constitucionalidade

do Projeto de Lei.

Este é o parecer.

santa Bárbara d'Oeste, 08 de dezembro de 2021.    ERME GUÍLINO ZAMITH
Procurador da Câmara 
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